
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 018/2019-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2019120301-ADM

' ,01 — PREÃMBuLotg—çjgli;

1.1 — Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
interessados, que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela
portaria nº 060/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185,
Centro, Jaguaretama, Ceará, através : do endereço eletrônico: '

www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em sessão
pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento
das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, bem como, aplicar—se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei
8666/93 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

Objeto: MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020,
CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO.

MUNICIPALDES. RURAL, REC. NAT. E APOIO COMUNITARIO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SEC. MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA URB. E SERV. PÚBLICO; SECRETARIA

, MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / FUNDO DE DESENV. DO
Orgão interessado: ENSINO BÁSICO - FUNDEB; SECRETARIA DE GOVERNO E

GESTÃO; SECRETARIA MUNICIPALASSIST. SOC. CIDADANIA
E EMPREENDEDORISMO; SECRETARIA MUNICIPAL
CULTURA E TURISMO; MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
BEZERRA CUNHA SECRETARIA DE FINANÇAS E
ADMINISTRAÇÃO.

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE; SECRETARIA-

ªm da Licitação: Menor preço por ITEM.
_! % _'

! "(ª -. ª; :AIllÉdalldade: Xãlziegao Eletronico.
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IIA Ze“WWW.bbmnetlicitacoescombr— Acesso IdentificadoEndereço Eletrônico: . . _liCitacoespublicas.

Cadastramento das Ca 12/12/2019, às 17h30min até 24/12/2019 as 08h00min.rtas Propostas:
Abertura das Cartas 24/12/2019, às 08h10min '(Horário de Brasília).Propostas: -

“Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 24/12/2019, às
Lances: 09h30min, (horário de Brasilia).
Forma de execução: Execução indireta.

NOTA:—Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
https:/l|icitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/abertas todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site
para obter as informações.

Compõem—se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e.
formalização do contrato. .

PARTE || - ANEXOS:
Anexo I — Especificação do(s) produto(s);
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços
Anexo III— Minuta de Contrato. .

Anexo IV — Modelo de declarações ' $ª“
'

'“ 02 —— ª - DOOBJETO

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020, '

CONFORME ANEXOS, PAR E INTEGRANTE DESTE PROCESSO. W ,q ,
,

K
, WWWjaguaretamacegovbr
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2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram--se contidas nos
Anexos I deste Edital,

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema
eletrônico e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

*03 ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO“,Do*cERTAMEáEír—iRAzo/sge] _

_,

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônicoWWW.bbmnetlicitacoescombr.—“Acesso Identificado no link — licitações
públicas"
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o
certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico -

licitacao©iaquaretama.ce.qov.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do» Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou
questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no
processo licitatório.

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

E

04; DAS CONDIÇÓES PARAPARTichAÇÁõtf _: r

4.1 — Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto
desta licitação, localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste.
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal,

qualificação técnica e econômico-financeira. O objetivo social das empresas partici tes
deverá ser compatível Cã“--o objeto desta licitação. ;«' WWE rt V rf(?)] W Jgiaeamacego b É«gy/ .. Tristão Gonçalves 185 ] Jaguareta CE

EP: 63480—000|Te|: (88) 3576-1305
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21.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.qov.br, http:l/m'unicipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/e www.jaquaretamaceqovbr
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico vwvw.bbmnetlicitacoes.com.br.
4.4 - Não será admitida nesta licitação a participaçãode pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas,
ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
o) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos '

termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
e) Estrangeiras que não funcionem no Pais;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
çonforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:

'

_

I — O autor do projeto, básico ou executivo;
ll — empresa, isoladamente ou'em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo'ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

ê1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso ll

deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da
Administração interessada.
520 O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.

gsº Considera-se participação indireta,-para fins do disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessarios. 57%"— c..-_“
54º O disposto no arãgrafo e or aplica--se aos membros d7á lesão de

licitaçakâ

rl
vvvvjaguaretamacegovbr
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05 -__D0 CREDENCIAMENTO“NºiSISTEMÁTEEÇDAPARTICIPAÇÃO:&

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5.2.0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão “diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira .

de Mercadorias - até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regula-_
mentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda,
na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante'até o. limite de horário previsto;

oe - REGULAMENTO OPERACIONAL oo CERTAME E DA; DOCUMENTAÇÃO A"
__

SER APRESENTADA ,
' ' =

, , ,

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. As “pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em -

qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: WWW.bbmnetlicitacoescom.br;

6.2.A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá—Io, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo
próprio «,do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando o nceladas por solicitação do credenciado ou por iniciati a
da Bolsa de Bra ' ira de Mrân crias;

*

'8-— » .
'

“w www.jaguaretamacegovbr ,
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu “uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
Brasileira de Mercadoriasa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso .

indevido da senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos,atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPA Ão.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET

,

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira
de Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (1_1_)

3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a'
Bolsa. A relação completa das Corretoras encontra—se disponível no site do
bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes en'caminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ain, a que haja alguma restrição de regularidade fisc
trabalhista, nos ter do art. Alê 13 da LC nº 123, 'de 2006. .

WW.jaguaretama.ce.gov.br
ua T stão Gon_çalves, l85 [ Jaguareta iCEªCEP: 63480—000 |Tel.: (88) 3576—1305
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6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de'
sua desconexão
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante
consulta direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via
internet“(sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação,
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, obedecidas as disposições abaixo.
6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser'
apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão
autenticar.
618.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas
de preços.
6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.183. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
6. 18.4. Os documentos de habilitação exigidos quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores a d a de abertura da presente licitação. W

.
º www.jaguaretama.ce.gov.br ,
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6.18.5.,,Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter ss.- "

informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem
desconsiderados pela Comissão-de Licitação.

6.19. O licitante que ”apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim

de verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-Io no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassificada ou inabilitada.

07
*

'- DA APRESENTAÇÃOE CLASSIFICAÇÃO?DACARTAPROPÓSTA :

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulario
específico, conforme o Anexo Ii deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço”
proposto no campo discriminado, em'conformidade com o Anexo I do Edital, a qual
conterá:
7.1.1 A modalidade e o número da licitação;
7.1 ..2 Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7. 1.3 Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos

'

sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento.
convocatório.

7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico assumindo comorm, severdadeiras suas"

rtas Propostase lances.

R ,
lr/
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7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disp
ll — modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor
(ou seja em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na
forma do Anexo II, através da opção FICHATÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip).
O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de
cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional.

7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço
Cotado.

7.3.2. Nos preços já deverão _estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais egcomerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistemaxe utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)

'

proceder às correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, 'as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

7.4.1. A Carta Proposta deve _ - -mplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado. '

, '

?? www.jaguaretarna.ceg v.br
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7.5.0 prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a .O(ãe .

- as
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo i' , . ei nº.
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será

_

considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as
condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no
10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues
o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este
item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da '

Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE a Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, -

Jaguaretama — Ceará.

7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,.
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

c em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo 03
seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante; Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que da poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da

/(licitação. Neste caso, os d 008 ooderão ser apresentados após o ' amento da licitação

; , s ((*I/rístão Gonçalves, 185 [ Jaguareta , “(ª ,
CEP: 63480—000 ( Tel.: (88) 3576-1305 '

, '



!; _Ms
'

", .

” :x: ,
:

,, t ª v R ª 5, & v.
'

Rumº AO NL)Ví:)Ccom o POVO! 1/4 ,
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço
obtido após a fase de lance/negociação,

ª

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais,
que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo—lhes validade e eficácia para fins de
classificação.

'

08 —_ DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO
_

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASEDA FORMULAÇªOWDE LANCES E DA
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. *

*

DA SESSÃOPUBLICA DA,

8.1. A partir do horário previsto no Edital e “no sistema para cadastramento e.
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início
a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a
etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao.
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.2. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.2.2. O intervalo minimo de diferença de valores ,ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo).

8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for -

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de
lances.

,!
!
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lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como
motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a
desistência for decorrente de “caso fortuito” ou "força maior”. Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

*

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA'
"ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.4.1. Acetapa de lances da. sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de'duração da sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar—se-á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

_

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame;
sem prejuízos dos atos realizados. .
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do “fato pelo Pregoeiro aos participantes,

CEP163480—000 |Tel.: (88) 35764 305
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8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o Sistema detectar empate,
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação
automática do desempate em favorME/EPP/MEI.
8.4.7.1 .A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista '

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

'

8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor.

'

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor prop ,vedada a negociação

Rua rstão Gonçalves, 185 | Jaguareta a—CE
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demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

.

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019_
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU
PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo
denominação é REESPEClFlCAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar
seu(s) preço($) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta-
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro .(a) analisara Documentação de Habilitação do(s)
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (as) Carta Proposta(s), para confirmação
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.

8.7.1. O'licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05
(cinco) dias, contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os
licitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão
informar o código de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico,
como forma de comprovar o envio dos documentos dentro do razo estabelecido, sob
pena de, não o fazendo, arca com o ônus decorrente de sua inabilitação após '

'

W diàSWM :

R$“),
vvjaguaretama.

ce. ovbr
_

o Gonçalves, 185 [ Jaguareta a—CE -

.63480= OOO i Tel (88) 3576—1305 .



H&JFVXQJAO NCJVO Cum (> POVCH

8. 7. 3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de hab./'41mªg? té o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chato horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedõr, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja
intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de '

habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do
julgamento de todos os itens
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a.
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

'

8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

'

8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei -

nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

,. 1
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RFJE'VQC)AO VO CQNQ C) FOX/C)! .! “é8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edit. - '- ntes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões
em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A— falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
l_icitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos,
documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as
12h00minh e das 13h30min“às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responderpela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

*

recurso“pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento
oponuno. .

8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

/' -
'
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Jerome?!/8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos proce eiªi'tais,

o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s)e
procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
_

circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e
verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria
competente para homologação e subsequente formalização do contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento,
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.101. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir.
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data
e hora da reabertura da sessão.

_

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamentodas propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão considerao .. «_

(“ofertas
ou vantagens não previstas neste edital.
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8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO .- mt,.raas'
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

_

uma proposta que atenda integralmente ao editai, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

8.11.3. .Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de'
cadastro de reserva dos mesmos. *

8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou
Secretário(s) — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat" de
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de JAGUARETAMA-CE.

09- DA DOCUMENTAÇÃO—DE,HABILITAÇÃO:Í[;ªf _

'

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo. '

9.2. OS INTERESSADOSNÃO CADASTRADOS NA PREFEITURADE JAGUARETAMA,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8666/93, alterada e consolidada, habilitar—
se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais
serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representanteda Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz. E

vvvv.jaguaretama. ce.gov. br .
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ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
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empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no,
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a; sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no Caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedºr Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
Caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais» e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade co a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;

lê ,
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9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 45“, .oalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1.“Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
lmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura.do Contrato.

8.5. RELATIVAÃ QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falênbia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da ,empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

3%«aº?!
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Ui
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvênõia Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,

.

estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ,ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta
licitação, devendo esses atestados, conterem, no minimo, a identificação da pessoa
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição
clara dos produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, '

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, ê2º, da Lei nº
8.666/93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, — Jaguaretama — Ceará »
_ CEP: 63.480.000, a doeu.“ tação original ou

pogia
te ticada (ou ainda cópia A.,

..
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(cinco) “dias úteis após aceitabilidade da proposta.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇAO. '

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos: '
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso V" da Lei 10.520100;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
JAGUARETAMA;

9.8.5.“ Consulta Consolidada de Pessoa Juridica: https:llcertidoes-
apf.apps.tcu.gov.br. »

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.brllicitações em andamento/fornecedores inidôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e '

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

'

9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
Comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência «de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará “a se reunir.

1o - DA ADJUDICAÇÃO EÍHÓMOLOGAÇÃO:

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se
não o acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas d efeitura Municipal de ,

(& xadjudic ao do ob] ,o. Se
' vv.]aguareta .C . v.br

&,
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interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a
sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela
Secretario (a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama
após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima. -

11 _ DA FORMALIZAÇÃO 'DA ÇONTRATAÇÃO
*

11.1. Após a homologação do certame no sitio WWW.bbmnetlicitacoescombr a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III

deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar
da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa
apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem
11.2 abaixo.
a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e—mail).

b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-Io e/ou não—

apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou
convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção
de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas
no Termo de Referência e na Minuta do Contrato —Anexo lll deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência
do Contrato, salvo disposição em contrário.

12—DURAÇÃO'DOCONTRAT0Í'Í'“ — * l
12 - O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo

.

ser prorrogado nos casos e form s previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

l;V/' ??”' www.jaguaretarna. cegov br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguareta
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13 - DO CONIRAIQ —

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatãria terá o prazo de até 02 (dois) dias,
contados a partir da data, de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a
Solicitação do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatãria e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

.

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,
de tudo dando ciência ao órgão competente.

14 — PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO EÍREAJUSTE=
—

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
'

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões cl regularidade fiscal e trabal ' ta do licitante vencedor,

' «as?



todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as co ':
proposta.
14.21. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, ll alínea
“d” da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que .

variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha'
a ser extinto ou substituido. *

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

com, ',."TAÇÃozípogéà z
16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em Iocaldesignado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
.

permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando—se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se—ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, '

no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

'

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos,, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualida e quantidade do produto e

consejiente
aceitação.

vijaguaretamac'âgovbr ©/%
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16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os '

recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada'a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, para-atender a convocação prevista no item anterior, sob pena
de decair o direito .à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente
pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos ,

objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o'
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando—o às penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário
inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada'estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas
na Minuta do Contrato.

17-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA * 'ªi — : _—

17. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e
econômica das despesas conforme descrito a seguir: rcicio 2020 Atividade
1701.131222701.2.094 L-

Xutenção
Serviços Admi trativos c.rt Municipal de Cultura_

&
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e Turismo, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 -

Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0202.0412204022002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0808.04'12220012049 Manutenção *dos Serviços Administrativos, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0303.0412204012010 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0606.1030110022029 Manutenção da Atenção Básica, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.1030410042035
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a
Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercício 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut. Atendimento
Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica-
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.0824408022073
Programa BPC na Escola , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2020 Atividade 1020.0824308022070 Primeira lnfância no SUAS/Criança Feliz,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
1020.0824408022075 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de' consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.0824408022076 Aprimoramento da Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.0824408022074 Proteção Social Básica, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1010.081220801.2.062 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, com fonte de recurso: Próprios/Ordinários, Transferência SUS Bloco
de Custeio, Transferência do FUNDEB 40%, Transferência de Recursos do FNAS, Outros
Rec. a Assistência Social - FEAS.

18 —_DAS, SANçõEs'ADMINISTRAÍIVAS _

—
—

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das '

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuio das sanções previstas na Lei Nº 8.,666/93 alterada e
consolidada, as seguintesp ªv- . , , A,3, , ! **“
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18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de,/preços;
não assinar o termo de contrato, deixar'de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais: '

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar—se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do.
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias.

Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
18.3. O valor da multa aplicada deverá,ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 06

Arrecadação M icipal — DA
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18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticame We;ântado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

'

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este.
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo
a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior .

e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

”“ 19 —,DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ,
,

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

4

síW fl all—
?“
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a) “prática corrupta”:

istão Gonçalves, 185 | Jaguareta a/—CE

CEP163480—OOO [Tel.: (88) 3576—l 305



a umª! em, m»www“,RUP—AO At) Naga/«:) (3me C) PCX/CJ?!

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivozde influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

'

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8666/93, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis. -

,

zo - DAS DispºslçjõES—GERArsj , .,

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública. »

Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguareta a—CE
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20.2. A. impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo .

de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para“
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o.
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

É0.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,“ mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente '

devidamente comprovado, p rtinente e suficiente para
justificar

tal conduta, devendo .
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devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso,
responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. '

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensãoda sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. '

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expectativas de contrataçõesdela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
çestor(es).
20.18. 'As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal ,de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão,
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88)
3576.1305 — CEP nº 63.480000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e
das 13h30min às 17h30min. '

20,21. “O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.bbmnetlicitacoescombr, » www.tce.ce.gov.br-
http:/lmunicipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/e WWW.iaquaretama.ce.qov.br.

& l m %?
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20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

l /

JAIRO BORGES %NES JUNIOR
Secretário de E p e e Juventude

RAIMUNIjo EUD'IVAN DA SILVA
Sec. de Desenv. Rural, ursos Natur is e Apoio Comunitário.

l Wil
FRANCISCA AÍR' NE DANTAS E SILVA

Secreta ia de Saúde

Cila
JOSE JORWRIGUES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico

máJOSÉ JURAILSON BEZERRA BRITO
Secretário de Governo e Gestão “
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PRICILA CU HA CORDEIRO
Secretária de Assistência Social Cidadania e Empreendedorismo

W/
BARBARA RObR'iõUES PEREIRATEÓFILO

Secretaria Municipal Cultura e Turismo

MARIA DA CONCEIÇAO PÍNHEIRO BÉàERRA CUNHA
Secretária de Finanças e Administração
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Código

Governo Municipalde Jaguaretama
Estado do Ceará

ANEXO |

Descrição Qtd Unidade
011314 BORRACHA BRANCA PONTEIRA 50,0000 UNIDADE

039648 ALFINETE PARA EXCRITORIO

ALFINETE PARA ESCRITORIO, CORES VARIADAS, EM POLIESTIRENO E ARAME DE ACO NIQUELADO, NUMERO
01, CAIXA_50 UNIDADES

65,0000 CAIXA

051069 CANETA ESFEROGRAFICA EM PAPEL KRAFT

CANETA ESFEROGRAFICA, CORPOE TAMPA 100% EM PAPEL KRAFT, CLIP DEMADEIRA, TAMANHO 105X8MM,
EMBALAGEM01 UNIDADE.

920,0000 UNIDADE

—039710 CANETA MARCADORA CD

CANETA MARCADORA PARA CD, CORESDIVERSAS, PONTA DE POL/ESTER, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, ESCRITA EM CD, DIVERSAS SUPERFICIES, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE,
CARTELA 10 UNIDADE

140,0000 UNIDADE

051070 CANETA_MARCADORADE CD VERMELHA

CANETA MARCADORA PARA CD, COR VERMELHA, PONTA DE POL/ESTER, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, ESCRITA EM CD, DIVERSAS SUPERFICIES, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE,
CARTELA 1.0 UNIDADE '

10,0000 UNIDADE

05-1071 CANETA MARCADORA PARA CD AZUL

CANETA MARCADORA PARA CD, COR AZUL, PONTA DE POL/ESTER, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, ESCRITA EM CD, DIVERSAS SUPERFÍCIES, GRAVADONO CORPO MARCADO FABRICANTE, CARTELA
1.0 UNIDADE

10,0000 UNIDADE

051072 CANETA MARCATEXTO CAIXA

CANETAMARCA TEXTO, TINTA EM GEL, CORESDIVERSAS, CAIXA COM 12 UNIDADES.

50,0000 CAIXA

024734 CANETA TINTA METALICA-CORES VARIADAS

As canetas devemser nas cores preta e azul.

80,0000 UNIDADE

23352 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSA 200,0000 QUILO

COLA, BASTAO COLA QUENTE, SEMI TRANSPARENTE, GROSSO, PACOTE1QUILOGRAMAS

í023336 COLA BRANCA 90 GR 885,0000 TUBO

COLA, BRANCA, LIQUIDA, USO EM PAPEL, CERAMICA, TECIDOS E ARTESANATO, EMBALAGEM PLASTICA,
ADES/VOA BASE DE P,V.A, TUBO COM BICO ECONOMIZADOR, TUBO 90 GRAMAS

005684 COLA BRANCA 1KG - 173,0000 UNIDADE

,
COLA, LIQUIDA, COR BRANCA, ESCOLAR, NAO TOXICA, LAVAVEL, TUBO 1 QUILOGRAMAS

009330 COLA ISOPOR906 262,0000 UNIDADE

COLA, PARA ISOPOR, INCOLOR, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE,
TUBO 90 GRAMAS '

051074 COLA GLITER CORESVARIADAS 35G 450,0000 UNIDADE

COLA GLITER CORESVARIADAS,356, TUBO COM 01 UNIDADE.

051076 FITA GOMADA GRANDE 50X50MM 240,0000 UNIDADE

039664 FITAADESIVA TRANSPARENTE 12X30 255,0000 UNIDADE
A

FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, PLASTICO, 12MW, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

039685 GRAMPO 23/13 C/5000 192,0000 CAIXA

/
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Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO |

Código Descrição Qtd Unidade
Grampo galvanizadopara tapeceiro Tipo 23/13 Caixa com 5000 grampos

051077 CLIPS 20 AÇO GALVANIZADOC/50UND 10,0000 UNIDADE

CLIP 2.0 DEAÇOGALVANIZADOC/50UND

051078 CLIP 3.0 DE AÇO GALVANIZADOC/50UND 25,0000 CAIXA

CLIP 3.0 DEAÇOGALVANIZADOC/50UND

051079 CLIP 4.0 DE AÇO GALVANIZADOC/50UND 10,0000 CAIXA

CLIP 4.0 DE AÇO GALVANIZADOC/SOUND

051083 LAPIS DE COR CORES DIVERSAS - GRANDE
-

15,0000 CAIXA

' ; LAPIS DE COR CORES DIVERSAS, REVESTIDO EM MADEIRA, COMPRIMENTO 17,50M, VARIAÇÃO +/- 0,50M,
CAIXA COM 12 UNIDADES.

051084 LAPIS GRAFITE PLASTIC N2 ' 20,0000 CAIXA

LAPIS GRAFITE PLAST/C N2, CAIXA COM 144 UNIDADES.

051085 PASTA AZ SANFONADA 31 DIVISÓRIAS 37,0000 UNIDADE

PASTA AESANFONADA, 350X285MM, COM POLIPROPILENO, OPACA, LOMBO LARGO, OFICIO,

051086 PASTA CATALOGO COM 4 PARAFUSOS 10,0000 UNIDADE

PASTA CATALOGO COM 4 PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, EM PAPELÃO Nº 18, REVESTIDA COM MATERIAL PVC,
. Egg/ITACAPACIDADEPARA 40 ENVELOPES DE POLIETILENO, VISOR EM PVC CRISTAL, 247MMX332MM, COR

051087 PASTA ESCOLAR INCOLOR 30MM 15,0000 UNIDADE

051088 PASTA ESCOLAR INCOLOR 40MM 15,0000 UNIDADE

003178 PASTA PAPELÃO CIELASTICO 3.940,0000 UNIDADE

039689 FICHAS PAUTADAS 5"X8" . 5,0000 PACOTE

Caracteristicas do Produto Fichas Pautadas 5x8 Embalagem Contém 100 unidades Dimensões 127,0 x 203,2mm
«' Gramatura 180 g/m

059688 ENVELOPE SACO KRAFT BDG 85,0000 PACOTE

EspecificaçõesEnvelopeKraft natural Bºg/m2 PACOTE 10 envelopesDimensões 176 X 250mm

051089 ENVELOPE SACO KRAFT 15X20CM 500,0000 UNIDADE

051090 ENVELOPE PARA CONVITE TIPO LUVA 15/20CM 100,0000 UNIDADE

ENVELOPE PARA CONVITE TIPO LUVA 15X20CM. EM PAPEL KRAFT RUSTICO

051091 ENVELOPE COLORIDO CONVITE - VERDE BANDEIRA 100,0000 UNIDADE

ENVELOPE COLOR/DO CONVITE, COR VERDE BANDEIRA, 160MMX235MM

051092 ENVELOPE COLORIDO CONVITE — BRANCO GELO 100,0000 UNIDADE

ENVELOPE COLORIDO CONVITEASPEN BRANCO GELO, 160MMX235MM

051093 ENVELOPE COLORIDO CONVITE - PRETO 100,0000 UNIDADE

ENVELOPE COLORIDO CONVITE, LOS ANGELES PRETO, 162251II1X235MM

005357 PERCEVEJOCIIOO 114,0000 CAIXA

mmã(
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Governo Municipal—'de Jaguaretama

Código Descrição Qtd Unidade
PERCEVEJO, LATONADO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 10MM,
CAIXA 100.0 UNIDADE

051094 MARCADOR PINCEL ATOMICO -1100P 5,0000 CAIXA

MARCADOR PINCEL ATOM/CO 11007P NA COR PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADE.

051090 MARCADOR PINCEL ATOMICO - 1100P PRETA 5,0000 CAIXA

MARCADOR PINCEL ATOM/CO 1100P NA COR PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADES.

025183 PINCEL PARA QUADRO BRANCO AZUL 513,0000 UNIDADE

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, SEM RESIDUOS AO APAGAR, COR AZUL, PONTA INDEFORMAVEL,
COMPRIMENTO MEDIO 10 CM, GRAVADONO CORPO MARCADO FABRICANTE, AVULSO 1.0 UNIDADE

J28216 PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR PRETO 30,0000 UNIDADE

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, SEM RESIDUOS AO APAGAR, COR , PONTA INDEFORMAVEL, COMPRIMENTO
MEDIO 10 CM, GRAVADO NO CORPO MARCADO FABRICANTE. AVULSO 1.0 UNIDADE

025198 PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR VERMELHA 378,0000 UNIDADE

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, SEM RESIDUOS AO APAGAR, COR VERMELHA, PONTA INDEFORMAVEL,
COMPRIMENTO MEDIO 10 CM, GRAVADONO CORPO MARCADO FABRICANTE, AVULSO 1.0 UNIDADE

003202 REGUA 30 cm 370,0000 UNIDADE

REGUA, INCOLOR, MATERIAL PLASTICO, GRADUADA , DIMENSAO 30 CM, SUBDIVISAO EM MM, AVULSO 1.0
UNIDADE

051097 TESOURA AÇO INOX, TAM. 8 1/2" - 21,6CM 12,0000 UNIDADE

024183 TESOURA DE PICOTAR 18,0000 UNIDADE

TESOURA, PARA PICOTAR, PROFISSIONAL, TAMANHOGRANDE, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

0510953 TESOURA ANATOMICACABO DE PLASTICO 20CM 170,0000 UNIDADE

TESOURA ANATOMICACABO DE PLASTICO, ZDCM, EMBALAGEMCOM IDENTIFICAÇÃODO PRODUTO, CORTE EM
GERAL, AÇO INOXIDAVEL,TAMANHOGRANDE. '

051101 REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO 20ML — AZUL 23,0000 CAIXA

REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO, COR AZUL, FRASCO COM 20ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.

051102 REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO 20ML - PRETO 2270000 CAIXA

REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO, COR PRETO, FRASCO COM 20ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.

051103 REABASTECEDOR PARA QUDRO BRANCO 20ML — VERMELHO 22,0000 CAIXA

REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO. COR VERMELHO, FRASCO COM 20ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.

039716 BLOCO PAPEL FLIP CHART 115,0000 BLOCO

BLOCO, TIPO FLIP CHART SERRILHADO PARA DOBRA OU DESTAQUE, 640 X 880 MM, GRAMATURA MINIMA 56
GR, BLOCO 50.0 FOLHA

039717 PORTA FITAADESIVA 18,0000 UNIDADE

PORTA FITA ADESIVA, PLASTICO RIGIDO, ATE 50 MM LARGURA, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

039671 QUADRO DE AVISOS EM FELTRO 34,0000 UNIDADE

QUADRO DE AVISO, MOLDURA ALUMINIO, FLANELOGRA O, COR VERDE, MEDINDO 90X60 METROS,
EMBALAGEM 10 UNIDADE

039719 PORTA CHAVE CLAVICULARIO 2,0000 UNIDADE

' 7 7 mm:



Estado do Ceará

|
30,0000

Governo MunicipaI de Jaguaretama ANEXO [

Códigº Descrição Qtd Unidade
. PORTA CHAVES, TIPO CLA VICULARIO,MADEIRA, 20 CHAVES, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

005346 PAPEL LAMINADO “

. 650,0000 FOLHA

PAPEL, LAM/NADO, 48 X 60 CM, CORES VARIADAS:AZUL, VERMELHO, VERDE, AMARELO, DOURADO, PRATA,
AVULSO 10 FOLHA

023362 PAPEL SEDA 550,0000 FOLHA

PAPEL, SEDA, CORESVAR/ADAS,AVULSO 10 FOLHA

0391393 PAPEL COUCHE 1806 CI50 155,0000 PACOTE

PAPEL, COUCHE LISO, A-4, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 1806,
270MMX297MM, COR BRANCA, PACOTE 50.0 FOLHA

011327 PAPEL CREPOM CORESVARIADAS 50,0000 FOLHA

PAPEL, CREPOM, CORESVARIADAS,AVULSO 1.0 FOLHA

051106 PAPEL CARTOLINA DULPLEX SOXGGCIVI - BRANCO 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOL/NA DULPLEX 50X666M - BRANCO

051107 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X66CM - PRETO 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOL/NA DULPLEX 50X660M - PRETO

051108 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X66CM - VERDE 30,0000 UNIDADE
.

PAPEL CARTOL/NA DULPLEX 50X66CM - VERDE '
051109 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X660M - VERMELHO 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOLINADULPLEX SOXBECM - VERMELHO

051110 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X60CIVI - AZUL 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOLINADULPLEX 50X666M - AZUL

051111 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X66CM - ROSA 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOLINADULPLEX 50X6BCM - ROSA

451112 PAPEL CARTOLINA DULPLEX 50X66CM - ROXO 30,0000 UNIDADE

PAPEL CARTOLINADULPLEX 50X660M - ROXO

002612 PAPEL DUPLEX 500,0000 UNIDADE

PAPEL, DUPLEX TIPO 2 FACE, CORES VARIADAS: BRANCO, PRETO, VERDE, VERMELHO, AZUL, ROSA, ROXO
AMARELO, 47x GSCM, EMBALAGEM 1 UNIDADE

003168 PAPEL CELOFANE 260,0000 FOLHA

PAPEL CELOFANE, 85 CII/IX 100 M, CORES VARIADAS, 1.0 UNIDADE

003153 LIVRO DE ATA COM 100 FLS 390,0000 UNIDADE

LIVRO DEVATA, DIMENSOES APROXIMADAS 320 X 220MM, GRAMATURA 75 GR/M2, SEM MARGEM, CAPA DURA,

SgIFIQDAPDREETA'
PAUTADO 700 FOLHAS, NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL ALTA ALVURA, AVULSO 1.0

003171 PAPEL OFICIO 40KG 251,0000 RESMA

003172 PAPEL OFICIO BOKG
.

20,0000 RESMA

051115 PINCEL ARTÍSTICO Nº04MM 30,0000 UNIDADE

051116 PINCEL ARTISTICO Nº OBMM UNIDADE

mm
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039727 TINTAGUACHE 500ML 30,0000 UNIDADE

TINTA PARA DESENHO, GUACHE, NAO TOXICA, SOLUVEL EM AGUA, COM PINCEL, CORES VARIADAS,
EMBALAGEM500ML

051117 TINTA FACIAL CORES — KIT COM 10UND 160,0000 UNIDADE

TINTA FACIALCORES, COLOR MAKEIT C/10 CORES

039730 FITA DECORATIVA CETIM 10X15 240,0000 ROLO

FITA, DECORATIVA, CET/M, FORMATO 10 MMX 15M, CORESVARIADAS,ROLO 1.0 UNIDADE

- 039686 ETIQUETAS ADESIVAS 50,8X101,6 MM 35,0000 CAIXA

ETIQUETA ADESIVA PARA IMPRESSORA, IMPRESSORA INKJET, LASER, COPIADORA, COR BRANCA,
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES 50,8 X 101,6
MM, 14 ETIQUETAS POR FOLHA, FOLHA TAMANHOCARTA,AUTO ADESIVA, CAIXA 100.0 FOLHAS

051119 ETIQUETAS ADESIVAS 288,5X200MM 100FLS 15,0000 CAIXA

" ETIQUETAS ADESIVAS 288,5X200MM, 100 FOLHAS E 1000 ETIQUETAS.

003131 EXTRATOR DE GRAMPO
.

331,0000 UNIDADE

051120 CAIXA ARQUIVO POLIONDA — CORES 60,0000 UNIDADE

CAIXA ARQUIVO POLIONDA, CORESDIVERSAS, POLIET/LENO, DIMENSÓES 360X250X135MM

012935 PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA 111,0000 UNIDADE

PISTOLA, APLICACAO DE COLA QUENTE, GRANDE 60W,BIVOLT110/220V, EMBALAGEM 1 UNIDADE

009142 REABASTECEDOR TINTA PARA ALMOFADADE CARIMBO 5,0000 UNIDADE

011338 REABASTECEDOR DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO10ML 5,0000 TUBO

051124 FOLHA EVA 60X40CM 2MM — BRANCO 40,0000 UNIDADE

051125 FOLHA EVA 60X4OCM 2MM — PRETO 40,0000 UNIDADE

051127 FOLHA EVA 60X4OCM 2MM - VERDE 40,0000 UNIDADE -

051128 FOLHA EVA 60X40CM 2MM - VERMELHO 40,0000 UNIDADE

051130 FOLHA EVA 60X4OCM 2MM - AZUL * 40,0000 UNIDADE

051131 FOLHA EVA 60X40CM 2MM - ROSA 40,0000 UNIDADE

051133 FOLHA EVA 60X40CM 2MM - AMARELO 40,0000 UNIDADE

051132 FOLHA EVA 60X4OCM 2MM - ROXO .. [
40,0000 UNIDADE

.,
Ng ªªª/']

002441 LIVRO DE PONTO C/100 FLS & .
&

,

;

108,0000 UNIDADE

.rnmR
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LIVRODE PONTO 1/4, CAPA DURA, PAUTADO 160 FOLHAS, AVULSO 1.0 UNIDADE

%*“324 LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FOLHAS 136,0000 UNIDADE

LIVRO PROTOCOLO, CAPA 215 x 157 MM, MIOLO 205 x 150MM, CAPA PAPELAO REVESTIDO PAPEL OFF-SET
PLASTIFICADO, CAPA 120 GR/M2 - MIOLo PAPEL 56 GR/M2, 100 FOLHAS NUMERADAS, CORRESPONDENCIA 1/4.
UNIDADE 1.0 UNIDADE

I—002379 AGENDA PERMANENTE CAPA DURA—01 DIA POR PAGINA 640,0000 UNIDADE

AGENDA, TAMANHO APROXIMADO 220 x 154 MM, PERMANENTE, CONTENDO UMA PAGINA POR DIA, CAPA
DURA, CORESVAR/ABAS, UNIDADE 1.0 UNIDADE

,_039737 BALÃO LATEX COLORIDO 380,0000 PACOTE

_

BALAO, LATEX, COLORIDO, PACOTE 50 UNIDADE

002383 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 27,0000 UNIDADE

APAGADOR, DE PLASTICO, TAMANHOPADRAO, PARA QUADRO BRANCO, 1.0 UNIDADE

002407 COLA P/ E.V.A LIQUIDA90G 20,0000 UNIDADE

COLAP/E.V.A LÍQUIDA 906

%1135 ENVELOPE PARA OFICIO 22X32CM 50,0000 UNIDADE

051136 SACOS PLASTICOS PARA CONVITES 15X200M 150,0000 UNIDADE

003390 FITAADESIVA 12MMX40M 10,0000 UNIDADE

FITA ADESIVA 12MMX40M

002447 PAPEL MADEIRA 450,0000 FOLHA

PAPEL, TIPO MADEIRA, 66 X 99,6 CM, AVULSO 10 FOLHA

051138 GRAMPEADOR DE MESA MASTER 26/6 ZDFLS 5,0000 UNIDADE

051139 GRAMPEADOR TRAPACEIRO 3,0000 UNIDADE

WSOQZ CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 9.763,0000 UNIDADE

' CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA FINA, CORPO MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, CARGA EM TUBO
PLAST/co 130,5 MM, APROXIMADAMENTE 140 MM, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, ESFERA EM
TUNGSTENIO, TUBO PLASTICO, COR AZUL, EMBALAGEM 1 UNIDADE,

039681 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 1.900,0000 UNIDADE

CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA FINA, CORPO MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, CARGA EM TUBO
PLASTICO 130,5 MM, APROXIMADAMENTE 140 MM, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE. ESFERA EM
TUNGSTENIO, TUBO PLASTIco, COR VERMELHA,EMBALAGEM 1 UNIDADE.

009321 ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL
'

227,0000 UNIDADE
BIA—

003083 APONTADOR PARA LAPIS 695,0000 UNIDADE

APONTAOOR DE LAPIS, SIMPLES, PLASTICO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE, AVULSO 1.0 UNIDADE

038505 BASTAO DE COLA QUENTE FINO 200,0000 QUILO

% .

mma
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COLA, BASTAO COLA QUENTE, SEMI TRANSPARENTE, FINO, PACOTE 1 QUILOGRAMAS

024150 BORRACHA BRANCA Nº60 610,0000 UNIDADE

BORRACHA DE APAGAR, COR BRANCA, SUPORTEPLASTICO, LATEX, 42X21X11 MM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

005343 CANETA PARA TECIDO CORES DIVERSAS 570,0000 UNIDADE
'; Nes cores preto, vermelho, azul, amarelo, rosa, verde e laranja.

024155 CLIPE GRANDE Nº6/0 CX C/50
.

725,0000 CAIXA

CLIPS, Nº 6/0, ACO, NIQUELADO, PARA PAPEL, CAIXA COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, CAIXA 50 UNIDADES

,. 003103 CLIPS 870 CX.C/UNID.50 77,0000 CAIXA

CLIPS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, Nº 8/0, NIQUELADO, ACO,
CAIXA 50 UNIDADE

004698 CORRETIVO 18ML 1.095,0000 UNIDADE

— CORRET/vo,LIQUIDOBRANCO, A BASE DE AGUA, NAO TOXICO, SECAGEM RAP/DA, FRASCO 18.0 MIL/LITRO

012749 GRAMPO COBREADO 26/6 C/5000 UND 824,0000 CAIXA

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO COBREADO, 26/6, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, CAIXA 5000 UNIDADES

051269 ISOPORJOLHA 50X100 ZOMM 120.0000 UNIDADE

003173 PAPEL OFICIO A4 7.323,0000 RESMA

PAPEL, ALCAL/NO A4, GRAMATURA 7õG/M2, ALTA ALVURA, DIMENSOES 210 X 297MM, EMBALAGEM EM
MATERIAL IMPERMEAVEL, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 500
FOLHAS,

024165 PASTA AZ (LOMBO LARGO) 1.575,0000 UNIDADE

&

A

Caracteristicas: Tamanho: 34,5 x 8 cm Cartão com espessura de 1,7mm Forrado com papel mono/ácido 759 plastificado
Mecanismo nlquelado tipo exponação Olha! e compressorplásticos Cor: Tigrado

002460 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 02 FUROS PARA P/ 100 FLS 25,0000 UNIDADE

003203 REGUA 50 cm 220,0000 UNIDADE

REGUA, INCOLOR, MATERIAL PLASTICO, GRADUADA , DIMENSAO 50 CM, SUED/VISAO EM MM, AVULSO 1.0
UNIDADE

023376 ENVELOPE DE PAPEL 260X360 400,0000 UNIDADE

003175 PASTA AZ LOMBO ESTREITO 12,0000 UNIDADE

PASTA AZ, FERRAGEM NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA LOMBADA, CORES VARIADAS, 350MM X 280MM X
55MM (+/— 5%), LOMBO ESTREITO, EM POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, AVULSO 1.0 UNIDADE

023333 FITA ADESIVA GOMADA 38 X 50 700.0000 ROLO

005344 ESTILETO LARGO % 12,0000 UNIDADE

023337 COLA DE ISOPOR90 GR
'

*— 632.0000 TUBO

mms%
L
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Códigç Descrição Qtd Unidade -

001547 CALCULADORA MEDIA '
_

4,0000 UNIDADE

003185 PINCEL ATÓMICO AZUL 250,0000 UNIDADE

PINCEL ATOM/CO, COR AZUL, PONTA DE FELTRO 08 MM DE ESPESSURA, TAMPA DE INDICATIVADE COR,
RECARREGA VEL, COMPRIMENTO MEDIO 100 MM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

003187 PINCEL ATOMICO VERMELHO 37,0000 UNIDADE

PINCEL ATOM/CO, COR VERMELHA, PONTA DE FELTRO 08 MM DE ESPESSURA, TAMPA DE INDICAT/VA DE COR,
' RECARREGAVEL, COMPRIMENTO MEDIO 100 MM, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

J05441 PASTA DE PAPELÃO COM ELASTICO 130,0000 UNIDADE

PASTA PARA DOCUMENTO, CORES VARIADAS, PAPEL CARTAO TRIPLEX, ABA E ELASTICO NA COR DA PASTA,
RECOBERTA/PLASTIF/CADA COM PLASTICO TRANSPARENTE, REFORCADO COM ILHOES, GRAMATURAMINIMA
280 G/Mº, DIMENSAO MINIMA 239 X 350 MM, LAUDODE CERTIFICACAO INMETRO, AVULSO 10 UNIDADE

023356 BORRACHA PONTEIRA BRANCA 2.420,0000 UNIDADE

023397 TNT 1,40 X 0,50 COR VERDE BANDEIRA 4,0000 ROLO

025109 TNT 1,40 X 50 MTS COR VERMELHA 4,0000 ROLO

023394 TNT 1,4 X SOMTRS COR AZUL CLARO . 4,0000 ROLO

023424 TNT 1,40 X 50 MTRS COR BRANCO 4,0000 ROLO

,925110 TNT 1,40 X 50 MTS COR AMARELA 4,0000 ROLO

025105 TNT 1,40 X 0,50 COR PRETA 4,0000 ROLO

024176 TNT (CORESVARIADAS) 240,0000 ROLO

TNT em rolos de 1,40x50mts nas cores. azul claro, azul escuro, verde limão, verde bandeira, branco, rosa, laranja,
vermelho, amarelo e preto.

039660 CLIPE 1/0 CX. C/100 255,0000 CAIXA

CLIPS, Nº 1/0, ACO, NIQUELADO, PARA PAPEL, CAIXA COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, CAIXA 100 UNIDADES

010714 CLIPES-ZIG CI 100UND 790,0000 CAIXA

CLIPS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, Nº 4/0, NIQUELADO, ACO.
_

CAIXA 100 UNIDADES

002403 CLIPES 3/0 CX C/100 UND 140,0000 CAIXA

CLIPES 3/0 CX C/100 UND '
003379 CANETA ESFEROGRAFICA DE PONTA FINA 300,0000 UNIDADE

023552 UNIDADEENVELOPE MATTA P 20/15CM

TN

I
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024158 ENVELOPE MATTA MEDIO 22X30CM 4.700,0000 UNIDADE

013154 PRANCHETA DE MADEIRAOF. A4 276,0000 UNIDADE
.

PRANCHETA ESCOLAR, EM EUCATEX, DIMENSOES 210 X 297MM, FORMATO A-4, PRENDEDOR METAL/CO
NIQUELADO, AVULSO 1.0 UNIDADE

023342 MARCATEXTO COR AMARELO 16,0000 UNIDADE

407952 TESOURA EM AÇO GRANDE 83,0000 UNIDADE

TESOURA, ANATOMICO,CABO PLASTICO,TAMANHO MINIMO ZDCM, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO EMARCADO FABRICANTE, CORTE EM GERAL, ACO INOX/DAVEL,GRANDE, UNIDADE 10 UNIDADE

003174 PASTA ARQUIVO MORTO 592,0000 UNIDADE '

CAIXA ARQUIVO, CORESDIVERSAS, POL/ET/LENO, DIMENSOES 360X250X 135MM,AVULSO 1.0 UNIDADE
.

005358 PERFURADOR DE PAPEL P/72FLS 2,0000 UNIDADE

012934 GRAMPEADOR 26/6 DE MESA '

,
8,0000 UNIDADE

GRAMPEADOR 26/6, DE MESA, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE,
CAPACIDADE MINIMA PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL TSG/Mº, EM CHAPA DE ACO, METAL/CO, 10
UNIDADE

024263 PERFURADOR GRANDE 2,0000 UNIDADE

003130 ESTILETE FINO 172,0000 UNIDADE

,_007972 PRANCHETA ACRILICO 67,0000 UNIDADE

009337 GRAMPO 23/6 0/1000 69,0000 CAIXA

GRAMPOPARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO,23/6, CAIXA 1000 UNIDADE

009340 LIGA ELASTICA 95,0000 PACOTE

DescriçãoComposição: Borracha Natural Pacote c/ 120 unidades Peso: 1009

023338 CLIP 4/0 322.0000 CAIXA

CLIPS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, Nº 4/0, NIQUELADO, ACO,
CAIXA 1000 UNIDADE

023379 ESTILETE GRANDE 206,0000 UNIDADE

ESTILETE, PLAST/CO ESTRUTURA REFORCADA,,CORPO EMBORRACHADO ROBUSTO, ESTRUTURA INTERNA DE
METAL, LAM/NA LARGA MEDINDO 18MM ACO CARBONO TEMPERADO, EMBALAGEM CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA E RASTREABILIDADE DA FABRICANTE, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

023433 FITAADESIVA TRANSPARENTE TIPO DUREX 12 )( 50
'

4,0000 ROLO

024151 CALCULADORA ELETRONICA DE MESA C/12 DIGITOS
«

175,0000 UNIDADE

.
MAQUINADE CALCULAR, ELETRONICA, MESA. BATERIA, 12 DIG/TO

x

003094 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 7.100,0000 UNIDADE

Í mn;
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CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA FINA, CORPO MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, CARGA EM TUBO
PLASTICO 130,5 MM, APROXIMADAMENTE 140 MM, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, ESFERA EM
TUNGSTENIO, TUBO PLASTICO, COR PRETA, EMBALAGEM 1 UNIDADE.

051156 GRAMPEADOR 26/6 50 FOLHAS 40,0000 UNIDADE

051159 POST-|T 76X76MM 632,0000 UNIDADE

013150 ENVELOPE MEDIO 22X30CM 250,0000 UNIDADE

01315] ENVELOPE 20X15CM 150,0000 UNIDADE

001684 PASTA SUSPENSA

PASTA PARA ARQUIVO, CARTAO MARMORIZADO 3306, 360 X 240MM, PRESILHAS PLAST/CAS NA PARTE
INTERNA, PONTE/RAS PLASTICAS E VISOR PLASTICO RÍGIDO, SUSPENSA, PLASTIFICADA,AVULSO 10 UNIDADE

800,0000 UNIDADE

051153 PASTA PAPELÃO COM GRAMPO 200,0000 UNIDADE

005356 PASTA CLASSIFICADOR TIPO COMERCIAL 120,0000 UNIDADE

007023 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 79,0000 UNIDADE

024347 GRAMPO TRILHO PLASTICO ESTENDIDO P/600FLS 110,0000 PACOTE

051155 TRILHO EM PLASTICO CI5OUND 80,0000 PACOTE

000728 MARCATEXTO CIZ VERDE 50,0000 UNIDADE
,

023344 MARCA TEXTO COR ROSA 50,0000 UNIDADE

024348 TINTA PARA ALMOFADA PRETA

TINTA PARA CARIMBO,A BASE DEAGUA, COR PRETA, FRASCO 40.0MIL/LITRO

105,0000 UNIDADE

024671 ALMOFADA PARA CARIMBO PRETA 13,0000 UNIDADE

028040 TINTA PARA CARIMBO COR PRETA 15,0000 UNIDADE

028050 TINTA PARA ALMOFADAVERMELHA
' TINTA PARA CARIMBO, A BASE DE AGUA, COR VERMELHA,FRASCO 40.0 MIL/LITRO

10,0000 UNIDADE

024344 GRAMPEADOR GRAMDE P/100FLS 4,0000 UNIDADE

024343 PERFURADOR COM 02 FUROS PI25FLS

Áªªv

PERFURADOR, METAL/CO, EM CHAPA DE ACO, CAPACIDADE PAR P F AR EM MEDIA 25 FOLHAS DE P PEL
7ãG/Mº, EMBALAGEM 1 UNIDADE —— . .

124,0000 UNIDADE

mms
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051158 PERFURADOR PARA SOFLS 12,0000 UNIDADE

039668 MARCADOR DE PAGINAS ADESIVO 10,0000 PACOTE

MARCADOR, DE PAGINA ADESIVO, 5 CORES, TAMANHO42MMx 12MM, PACOTE 25 FOLHAS DE CADA COR.

051160 POST-IT 38X50MM PACOTE COM 4UND 50FLS - 20,0000 PACOTE

024654 MOLHADOR DE DEDOS 15,0000 UNIDADE

Umidificador de dedo, 12_q, embalagem 1 unidade

451161 FITAADESIVA TRANSPARENTE TIPO DUREX12X10 25,0000 ROLO

051162 FITAADESIVA TRANSPARENTE 45X45MM SMTS 25,0000 ROLO

051163 FITAADESIVA GOMADA COM REFORÇO BOMM 20,0000 ROLO

051164 FITA ADESIVA GOMADA 70MM 50,0000 ROLO

023382 TINTA PARA ALMOFADACOR AZUL 140,0000 TUBO

023435 CADERNO BROCHURA GRANDE C/96 FOLHAS 360,0000 UNIDADE

CADERNO, BROCHURA, CAPA DURA GRANDE, COSTURADO, 96 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSAO 200 MMX 275
MM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

002393 CADERNO 1/4 CAPA DURA BURRACHADA C/96 FLS 50,0000 UNIDADE
.

CADERNO 1/4 CAPA DURA BURRACHADA C/96 FLS *

“23437 CANETA PARA RETROPROJETORAZUL CI 12 UNDS 15,0000 CAIXA

CANETA PARA RETROPROJETOR, CORPO EM MATERIAL PLASTICO, GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, COR AZUL, PONTA FINA, CARGA NAO TOX/CA, EMBALAGEM 12 UNIDADES

028054 CANETA PARA RETROPRQJETORPRETA C/12 UND 20,0000 CAIXA

CANETA PARA RETROPROJETOR, CORPO EM MATERIAL PLAST/CO, GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, COR PRETA, PONTA FINA, CARGA NAO TOXICA, EMBALAGEM12 UNIDADES

023438 CANETA PARA RETROPROJETORVERMELHA C/12 UNDS 15,0000 CAIXA

CANETA PARA RETROPROJETOR, CORPO EM MATERIAL PLASTICO, GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, COR VERMELHA, PONTA FINA, CARGA NAO TOXICA, EMBALAGEM12 UNIDADES

025275 CANETA TIPO COMPATCA COLOR CX. C/12 20010000 CAIXA

002400 CARTOLINA COMUM - CORES DIVERSAS 1.250,0000 FOLHA

CARTOLINA, CORES VAR/ABAS." AMARELO, AZUL, ROSA, BRANCO, VERDE, VERMELHO, 180 G, DIMENSOES
50X66 CM, UNIDADE 10 UNIDADE

003097 CARTOLINA DUPLA FACE 10209000 FOLHA

CARTOLINA, DUPLA FACE, 48 X 60 CM, CORES VARIADAS,AVULSO 1,0 FOLÍ « 'i “
051186 ELASTICO LATEXAMARELO Nº 18 C/1100UND x 10,0000 PACOTE

. k & / A# "ML
- w “
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Código Descrição Qtd Unidade

024157 ENVELOPE MATTAGRANDE 36X26CM 2.420,0000 UNIDADE

024264 ENVELOPE PARA CONVITE GRANDE CORESVARIADAS 900,0000 UNIDADE

L028056 EVA COM GLITER (CORESVARIADAS) 300,0000 FOLHA

028057 EVA CORES DIVERSAS 2.225,0000 FOLHA

051187 FITAADESIVA TRANSPARENTE 4,5MMX45MT ' 20,0000 ROLO

025409 FITA TIPO DUREX COLORIDA 12x10 110,0000 ROLO

Fita nas cgres verde, azul, amarelo & Varmelho,

023364 FITA TRANSPARENTE ADESIVA 38 X 50 2900000 ROLO

023378 GIZÃO DE CERA COM 12UNDS 180.0000 CAIXA

G/Z, CERA, BASTAO, FINO, CORESVARIADAS,CAIXA 72.0 UNIDADE
.

024161 GRAMPEADOR PEQUENO 26/6 (25FOLHAS) 335,0000 UNIDADE

GRAMPEADOR PEQUENO DE FERRO,

051188 GRAMPEADOR GRANDE 23/8-13CAP. 100FLS 10,0000 UNIDADE

003725 GRAMPO T. PLASTICO BOMM C—SD PARESACC 100,0000 CAIXA

"223428 GRAMPO TRILHO PLASTICO BRANCO 0/50 UNDS 20,0000 CAIXA

023434 ISOPOR 30 CM 105,0000 FOLHA

ISOPOR, FOLHA, TAMANHOPADRAO, 30 MM ESPESSURA, UNIDADE 10 UNIDADE

011322 LAPIS DE COR GRANDE COM 12 CORES 330,0000 CAIXA

001315 LAPIS COMUM 8.507.0000 UNIDADE

023684 MARCATEXTO(CORES VARIADAS) 805,0000 UNIDADE

CANETA MARCA TEXTO, PONTA EM POL/ET/LENO, FILTRO EM POL/ESTER, GRAVADO NO CORPO MARCA DO
FABRICANTE, ESPESSURA DO TRACO 2,5 OU 5,0MM, CORES (VERDE, AMARELO), TINTA FLUORESCENTE A
BASE DE AGUA, CORPO, TAMPA E FUNDO EM POLIPROPILENO, EMBALAGEM1.0 UNIDADE

005352 PAPEL ALMAÇO .
2,0000 RESMA

012287 PAPEL COUCHE A4 50FOLHAS 170G 200,0000 UNIDADE

1 / Á“
023369 PAPEL DUPLEX (FOLHA) 500,0000 FOLHA
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Código Descrição
'

. Qtd Unidade
0 papel deve ser nas cores preto, branco, azul, Verde, amarelo, verme/ho, rosa e laranja.

001543 PASTA SANFONADA 90,0000 UNIDADE

051189 PASTA ARQUIVO MORTO EM PLASTICO 100,0000 UNIDADE

009346 PASTA COLECIONADOR 80,0000 UNIDADE

003177 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO 1.000,0000 UNIDADE

023365 PASTA PLASTICA COM ELASTICO 205,0000 UNIDADE

PASTA PARA DOCUMENTO, POLIPROPILENO, ABA COM ELASTICO, ALTURA DO LOMBO 2 CM, CORESVARIADAS,
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

002457 PASTA SANFONADA OFICIO C! 32 DIVISORIAS 260,0000 UNIDADE

PASTA PARA DOCUMENTO, SANFONADA, EM POLIPROPILENO, TAMANHO OFICIO, 32 DIVISOES,
TRANSPARENTE, FECHAMENTO COM ELASTICO, AVULSO 11) UNIDADE

009141 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 30,0000 UNIDADE

010914 TESOURA SEM PONTA 1.094,0000 UNIDADE

TESOURA MODELO ESCOLAR, CABO PLASTICO, 17 CM, FORMATO ANA TOM/CO, LAM/NA EM ACO INOXIDÁVEL.
PONTAS ARREDONDADAS, UNIDADE 10 UNIDADE

051190 ENVELOPE 120G 163X225MM LINHO BRANCO CXSOUND 12,0000 CAIXA

051192 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM CI12UND 110,0000 CAIXA

051194 PASTA PLASTICA EM L PP 0,15A4 CORES DIVERSAS 10UND 240,0000 UNIDADE

051195 PORTA LAPIS/CLIP/CANETA E LEMBRETE 26X6X9CM 505,0000 UNIDADE

051200 PAPEL DUREX CORESVARIADAS 400,0000 UNIDADE

051201 ELASTIGO METALICO ZMM 50 METROS 20,0000 ROLO

039731 FITA DECORATIVA POLIETILENO 20X30 185,0000 ROLO
';

FITA, DECORATIVA, EM POLIETILENO, 20 MM LARGURAX 30 M, CORES VARIADAS,ROLO 1.0 UNIDADE

039674 GRAMPO TRILHO 200 FOLHAS . 220,0000 PACOTE

GRAMPO PARA FIXAR PAPEL, PLASTICO, PARA PASTA SUSPENSA, TIPO TRILHO,PARA 200 FOLHAS. CAIXA 50.0
UNIDADE

,
.

051203 REGUA ZOCM 100,0000 UNIDADE

051206 TINTAGUACHE 12 CORES 150G 50,0000 CAIXA

% mms
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TINTA PARA DESENHO, GUACHE, NAO TOXICA, SOLUVEL EM AGUA, COM PINCEL, CORES VARIADASMISCIVEIS
ENTRE SI, CAIXA 6.0 UNIDADES
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Código Descrição Qtd Unidade

051207 COLA COLORIDA COM GLITER CX C/ôUND 50.0000 CAIXA

051208 GIZ DE CERA GROSSAESTACA COM 12UND 160,0000 CAIXA

051209 PINCEL PARA TINTA GUACHE TAM. 17 PP E CERTA ANIMA KIT C/12UND 50,0000 CAIXA

039891 PLACA DE E.V.A COM GLITTER 150,0000 UNIDADE j
“ PLACA EM BORRACHA, E.V.A COM GLITTER, 40 CMX48 GMX 2 MM, CORESVARIADAS,PACOTE 1 FOLHA

024156 CLIPE PEQUENO Nº 3/0 CX C/100 _ 355,0000 CAIXA

024160 FOLHA" DE ISOPOR 15MM 80,0000 FOLHA

ISOPOR, FOLHA, TAMANHOPADRAO, 15 MM ESPESSURA, UNIDADE 10 UNIDADE

024162 MARCADOR PERMANENTE (CORES VARIADAS) 75,0000 UNIDADE

Espec/Hcatões Conteúdo: Marcador ( Azul, Laranja, Verde, Rosa e Amarelo) Tinta resistente à água Possui excelente
resistência &“ descoloração Secagem rápida Composição Resinas termoplásticas, poliéster, linfa à base de álcool e
corantes;

003166 PAPEL CARBONO 01 FACE CX. C/ 100 FLS 38,0000 CAIXA

Característicado Produto: Formato a4 ( 21 x 29,7 cm ) Papel carbonopreto: capacidade para 8 vIas EmbalagemContém
. 100 folhas

024163 PAPEL CONTATO (PLASTICO ADESIVO) 65,0000 METRO

PAPEL, TRANSPARENTE, ADESIVO, TIPO CONTATO, METRO

754166 PASTA CATALOGO (3/10 87,0000 UNIDADE

PASTA CA TALOGO, 10 SACOS TRANSPARENTE, PLASTICO, CORESVARIADAS,AVULSO 1.0 UNIDADE

024174 PAPEL OFICIO A9 12,0000 RESMA

PAPEL, ALCALINO A9, GRAMATURA 7ãG/M2, ALTA ALVURA, EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEAVEL, COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, CAIXA COM 10 RESMAS,

—I
024177 ENVELOPE BRANCO (PEQUENO) - 430,0000 UNIDADE

, Dados Técnicos; Cor Branco, Tamanho do Envelope: 162mm x 229mm, Tipo de EnveIope: Saco Branco, Avulso 1 unidade

039659 CADERNO PEQUENO C/ARAME 220.0000 UNIDADE

CADERNO, CAPA DURA, 1 MATERIA, ESPIRAL METAL, 96 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSAO 140 MM X 220 MM,
UNIDADEJD UNIDADE

039663 FITAADESIVA TRANSPARENTE 18X50 145,0000 UNIDADE

FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, PLASTICO, 18 MM )( 50 M, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

003145 ISOPOR 15 mm 15,0000 FOLHA

ISOPOR, FOLHA, TAMANHOPADRAO, 75 MM ESPESSURA, UNIDADE 10 UNIDADE

025373 TINTA GUACHE CX Clô 20,0000 CAIXA

$$$-'
039665 20,0000 UNIDADE

I
,

PINCEL'CHATO CERDA BRANCA NºOO T
& ,

IN 7 ,,
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Código Descrição Qtd Unidade
PINCEL, CERDA BRANCA, FILAMENTO SINTETICO, FORMATO CHATO Nº 00, UNIDADE 1.0 UNIDADE

007969 PASTA PLASTICA CIELASTICO 1.570,0000 UNIDADE

PASTA PARA DOCUMENTO, POLIPROPILENO, ABA COM ELASTICO, ALTURADO LOMBO 4 CM, CORES VARIADAS,
EMBALAGEM10 UNIDADE

023366 PASTA COLECIONADOR PLASTICA COM ELASTICO 530,0000 UNIDADE '

A pasta deve conter a espessura de 4cm. «
.

028213 MARCADOR ADESIVO DE PAGINA 42X12MM C/5 CORES TANSP. 30,0000 BLOCO

. CADA BLOCO CONTEM OITO CORESE CADA COR COM 25 UNIDADES.
PDI—28218 PASTA CARTÃO DUPLEX 50,0000 UNIDADE

039670 ESTOJO PORTA LAPIS COM VIVO SIMPLES 80,0000 UNIDADE

Especificações: Estojo porta lapis com vivo simples confeccionado em Poliéster 600 (Lona GOO/Duratran),possui uma
divisão com fechamento em zíper & cursor de meta/, alça medindo 7 cm de comprimento (cadarço 25mm), detalhe ao redor
feito com vivo, Companimentos:(Altura X Largura x Profundidade): 1 compartimento com fecho (8X20x5) Dimensões do
produto: Altura: 8 cm aprox. Largura: 20 cm aprox. Profundidade: 5 em aprox. Peso: 80 gramas

023398 TNT 1,4 X0,50 COR BRANCO 12,0000 ROLO )I

©1168 PASTA PLASTICA 4CM 110,0000 UNIDADE

051236 BOBINA PI CALCULADORA 58MMX30M 1VIA CX. CI3OUND 10000 CAIXA

051239 PASTA PLASTICA COM GRAMPO TRILHO PLASTICO TRANSPARENTE 100,0000 UNIDADE

002410 FITA DECORATIVA LARGA 30X30-CORES VARIADAS 15,0000 PEÇA

*—

ZgÉTDOECORATIVA LARGA 30X30-NAS CORES VERDE, VERMELHO, AMARELO, ROSA, AZUL, BRANCO, LARANJA E

051240 PASTAIDOBRADA COM GRAMPO PLASTICO TRANSPARENTE TAM. PP 50,0000 UNIDADE

051241 PASTA AVISO PARA QUADRO - HORIZONTAL 100,0000 UNIDADE
J

051242 PAPEL ADESIVO BRANCO FOSCO — A4 (210X297MM) 25,0000 RESMA

051243 PINCEL MARCADOR PERMANENTE PARA PLASTICO ACRILICO, TAM. 20 2000000 UNIDADE

010921. PASTA COM ELASTICO TRANSPARENTE 35,0000 UNIDADE

051244 PASTA COM ELASTICO TRANSPARENTE COM LOMBADA (PP) 10,0000 UNIDADE

051245 FITA DUPLA FACE 12MMX2M 10,0000 UNIDADE

051068 70,0000 UNIDADE
.

E I
BORRACHA DE APAGAR & .

V X
I. V
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Código Descriçãç Qtd Unidade
BORRACHA DE APAGAR, COR BRANCA, SUPORTE PLÁSTICO, LATEX, 42X21X11MM, EMBALAGEM01 UNIDADE.

039712 COLA ISOPOR 1KG

TUBO 10000 GRAMA

.
«. COLA, PARA ISOPOR, INCOLOR, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

260,0000 TUBO ,

DimensõesCartão:163)( 225mm'

025296 ENVELOPE PARA CONVITE 1B3MM X 225IVIM

Envelopes para convites Papéis de alta qualidade, com fino design, para todas as ocasiões Embalagem 1 unidade

40000000 UNIDADE

039723 ENVELOPE SACO KRAFT 370X470

Especificaçhões Envelope Kraft naturalPACOTE 10 envelopes Dimensões370 x 470mm

3.800,0000 PACOTE

051262 ENVELOPE A4 BRANCO 210X297MM 4.000,0000 UNIDADE

023380 ESTILETE PEQUENO 10,0000 UNIDADE

039736 ETIQUETA P/ CODIFICAÇÃO OURO

ETIQUETA, PARA CODIFICAÇÃO, FECHAR ENVELOPE 16MM, OURO, PACOTE 150 UNIDADES.

60,0000 PACOTE

039735 ETIQUETA PI CODIFICAÇÃO PRATA

ETIQUETA, PARA CODIF/CAÇÃO, FECHAR ENVELOPE 16MM, PRA TA, PACOTE 150 UNIDADES.

70,0000 PACOTE

051263 ETIQUETA AUTO ADESIVA PAPEL A4 C/22ETIQUETAS 80,0000 UNIDADE

028010 FITA DUREX

i

90,0000 UNIDADE

051265 FITA DECORATIVA 32MMX50M CORES VARIADAS 210,0000 UNIDADE

71139733 FITA DECORATIVA PLASTICO 15X30

FITA, DECORATIVA, PLASTICO, 15MMX SDM, CORES VARIADAS,ROLO 1.0 UNIDADE

210,0000 ROLO

002414 GLITER—TUBO-CORESVARIADAS

GLITTER, CORES VARIADAS, TUBO COM 36, ESCOLAR, PARA APLICACAO EM PINTURAS, MAQUIAGENS E
TRABALHOSARTESANAIS, CAIXA 12.0 UNIDADES

290,0000 TUBO

039713 GRAMPO 26/6 CX. C/ 1000

DO FABRICANTE, CAIXA 10000 UNIDADE
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, GALVANIZADO,26/6, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA

87,0000 CAIXA

010916 LAPIS DE COR 270,0000 UNIDADE

028023 MASSA MODELAR

MASSA PARA MODELAR, 06 CORES VARIADAS,ATOXICO, CAIXA 60 UNIDADE

170,0000 CAIXA

009341 PAPEL 40KG 110,0000 PACOTE
,

001317 PAPEL 60KG
»

PAPEL, CORES DIVERSAS, 60 KG, 1806, FORMATO A4, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA, 210 MMX 297 MM, PACOTE 50 FOLHAS

110,0000 UNIDADE

039721 PAPEL AUTO ADESIVO C/50 90,0000 PACOTE

Jmn
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Código Descrição Qtd Unidade

PAPEL, AI./TO ADESIVO, FORMATO A4, FOSCO, DIMENSOES 270 MM X 297 MM, CORES VARIADAS, PACOTE 50
,

FOLHA
,

002446 PAPEL CREPOM-CORESDIVERSAS 400.0000 UNIDADE

PAPEL CREPOM-CORES DIVERSAS

051270 PAPEL DUPLEX 2 FACES, CORESVARIADAS47X65CM 360,0000 UNIDADE

009348 PERFURADOR 60 FOLHAS 29,0000 UNIDADE

PERFURADOR, FERROFUND/DO, CAPACIDADE 60 FOLHAS, CAIXA 1.0 UNIDADE

»051275 PINCEL TIPO ARTISTICO PARA TINTAGUACHE Nº 04MM 120,0000 UNIDADE

051276 PINCEL TIPO ARTISTICO PARA TINTAGUACHE Nº 06MM 120,0000 UNIDADE

051277 PINCEL TIPO ARTISTICO PARA TINTAGUACHE Nº OSMM 120,0000 UNIDADE

051278 PINCEL TIPO ARTISTICO PARA TINTA GUACHE Nº10MM 120,0000 UNIDADE

I__;051279 PINCEL TIPOARTISTICO PARA TINTAGUACHE Nº 12MM 120,0000 UNIDADE

039715 TESOURA AÇO 12CM 50,0000 UNIDADE

TESOURA, ACO INOX, 12 CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

051284 TINTAGUACHE - CORES DIVERSAS 500ML 90,0000 UNIDADE

051285 TINTA GUACHE CORES VARIADAS 37ML 110,0000 UNIDADE

005342 CADERNO CAPA DURA C/96FLS 80,0000 UNIDADE

002395 CANETA MARCATEXTO — CORES DIVERSAS 400,0000 UNIDADE

CANETAMARCA TEXTO - CORES DIVERSAS

002438 LAPISEIRA 0,7MM 70,0000 UNIDADE

LAPISEIRA PARA GRAFITE, 0,7MM, 1 UNIDADE

039720 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 55,0000 PACOTE

PAPEL, SULFITE, A4, CORES: AZUL, VERDE, ROSA, AMARELO, 75G/Mº, 210 MM X 297 MM, EMBALAGEM 100.0
UNIDADE .

039714 PASTA.CATALOGO C/30 SACOS 30,0000 UNIDADE

PASTA CATALOGO, COM 04 PARAFUSOS PARA FIXACAO, ROTULO OU CORPO GRAVADO COM IDENTIFICACAO
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, EM PAPELAO Nº 18, REVESTIDA COM MATERIAL EM PVC,
CAPACIDADE PARA 30 ENVELOPES DE POLIET'ILENO, VISOR EM PVC CRISTAL, 247 X 332 MM, COR PRETA,
AVULSO 10 UNIDADE

009143 REABASTECEDOR TINTA PARA QUADRO BRANCO 30,0000 UNIDADE

REFIL, TINTA PINCEL QUADRO BRANCO, CORES AZUL, PRETA E VERMELHA, EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE EMB LAGEM 1.0 UNIDADE

011339 REABASTECEDOR PARA ALMOFADADE CA RO " 25,0000 TUBO

/
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Código Descrição Qtd Unidade

003378 CANETA ESFEROGRAFICA DE PONTA MEDIA 1.0MM 10,0000 UNIDADE

CANETA ESFEROGRAFICA DE PONTA MÉDIA 1.0MM

009335 FOLHA DE ISOPOR 20MM 50,0000 UNIDADE

ISOPOR, FOLHA, TAMANHOPADRAO, 20 MM ESPESSURA, UNIDADE 1.0 UNIDADE

051312 VERNIZ VITRAL250ML INCOLOR/CLAREADOR 60,0000 UNIDADE

051313 GRAMPEADOR DE PAREDE 4,0000 UNIDADE

051154 GRAMPO 23/10 CX (3/5000 5,0000 CAIXA

051165 ENVELOPE PEQUENO 20X15 250UND 3,0000 CAIXA

051166 ENVELOPE MEDIO 22X30 250UND
.

« 8.0000 CAIXA

051167 ENVELOPE GRANDE 36X26 250UND 1,0000 CAIXA

002661 BORRACHA 10,0000 UNIDADE

051168 APONTADOR EM FERRO PARA LAPIS 10,0000 UNIDADE

Condições de pagamento :

Validadeda proposta : dias

Prazo da entrega : dias
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº O18/2019-PE
PROCESSÓ Nº. 2019120301-ADM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a), '

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e
condições previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser
inferior à 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e_data Á-
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, i85 [ Jaguareta

CEP: 63480000 | Tel.: (88) 3576—l 305 &?
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ANEXO m - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
"

. ..,.w

CONTRATO Nº
l

l

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
nº 07.442825/0001-05, através da SECRETARIA DE inscrita
no CNPJ/MF sob O Nº , denominada daqui por diante de
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a).

, Secretária de , portadora do CPF nº
, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a

Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua
, bairro , cidade , inscrita nO CNPJ/MF sob o nº

, por seu representante legal, Sr. , portador do '

CPF nº, , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 018/2019-
PE, em conformidade coma Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os
termos da Lei Federal nº 10.520,'de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
JAGUARETAMA-CE, EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME ANEXOS, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou
Vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1 — O presente contrato em valor global de R$ ( ),
observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos Os
tributos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentosde pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
o valor do bem licitado inclusive a margem de lucro. ' $ _;

. 4 'N w : /
www.jaguaretama.ce,gov.b

Rua Tristão Gonçalves, ISS ] Jaguar ta a—CE

CEP: 63480-000 lTel.: (88) 3576-1305 ª Ik 77
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3.3- PAGAMENTO:. O pagamento será efetuado na proporção da entrega/%%%&!
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da
proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de -

crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA — VIGÉNCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO(S)
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro"
de 2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93;
21.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. '

4.6. O procedimento previsto no item “anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação 'da inadequação dos produtos fornecido às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.

& ;
www.jaguaretama.ce.gov.br (&Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretam.-CE

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305



m O FOX/O!

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercicio 2020 Atividade 1701.1312227012094Manutenção Serviços Administrativos
Secret. Municipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços .

Administrativos, Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercício
2020 Atividade 0202.041220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da
Secretaria, Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo, Exercício 2020
Atividade 0808.0412220012049 Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação“
econômica 3390.30.00 Material ' de consumo, Exercicio 2020 Atividade
11801.041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0303.0412204012010 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica, Classificação econômica
33.90.3000 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.103041004.2.035
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a
Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo, Exercicio 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut. Atendimento
Ambulatorial Hospitalar e Serv. Promoção de Acesso, Classificação econômica
3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1020.082440802.2.073 -

Programa BPC na Escola , Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo,
Exercicio 2020 Atividade 1020.0824308022070 Primeira infância no SUAS/Criança Feliz,
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.0824408022075 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único,'
Classificação econômica 3.3.90.30.00'Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.0824408022076 Aprimoramento da Gestão do SUAS—IDG SUAS, Classificação
econômica 3390.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade
1020.0824408022074 Proteção Social Básica, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 1010.0812208012062 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, com fonte de recurso: Próprios/Ordinários, Transferência SUS Bloco
de Custeio, Transferência do FUNDEB 40%, Transferência de Recursos do FNAS, Outros
Rec. a Assistência Social — FEAS

CLÁUSULA SEXTA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal nº 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: —

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
autorização de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8666/93, da
Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a
partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo

'

órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue.
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº
07.442.825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de
fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a

ª

negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos
serviços descritos nessa Especificação do objeto.

629 A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com.
autorização de fornecimento dentro dos prazos

estipulados
e rigorosamente de acordo
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com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o
Município, os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante
o prazo de garantia estipulado na proposta.
6.2.13. A Contratada e responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados -

nos produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes
de tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capitulo IV do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990).

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: '
l— Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
ll —Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo
com o que foi especificado;
lil — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as
notas fiscais, devidamente atestadas;
IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vili — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com
a entrega do produto, para as providências cabíveis.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480000 | Tel.: (88) 3576—i 305



. ªo DEN,“

'o Fls
*

II'º RUVQ

R&va'tâ AC) N : “' ' OVO?

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.

"

7.2. O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificada e acompanhadados documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
'

apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, lGP—M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituido.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:

'

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
este Município e será descredenclado no Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações .

legais:

|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar—se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente,
convocado; ª
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do Contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o

www.jaguaretama.ce.gov.br
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dias.
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do.
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10520402, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será '

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular.
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

.

comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria. ?z X.
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Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e.
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

'

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei .

de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a entrega deste Contrato será“
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I —— Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou 'e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;
II — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-Io, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a .

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.º 8666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem ,

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
ªl1.7. AAdministraçâo rejeitara', no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. integram o presente contrato, independente-ide transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no é 2º do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA — CE, __ de de

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIOGESTOR>

Secretário de <Secretaria>
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<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

&. Nome: CPF Nº
2. Nome: _ CPF Nº

CEP: 63480—OOO(Tel.:(88) 3576—1305
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARA

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente-
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Çeará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 52º, da Lei n.º 8.666/93.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.

_

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções “técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso lll, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma () presente, sob as penas da Lei.

(Local eData)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTEW
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